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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº. 01 COPGD, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

 

A Coordenação de Pós-Graduação da Universidade Federal de Sergipe (COPGD/UFS), vem por 

meio deste, e em atendimento ao que está disposto no Resultado do Edital 7 de Seleção dos Planos de 

Trabalho do Programa de Apoio ao Desenvolvimento e Aprendizagem Profissional (PRODAP), 

retificar o Edital 01/2015 da COPGD de 13 de março de 2015, conforme especificações abaixo. 

 

 A redação correta do item 5.7  é: 

 

  5.7 O processo de seleção consistirá: 

  

1) Entrevista 

  

 Da Entrevista: 

a) A entrevista terá duração de 15(quinze)  minutos, com tolerância de 10 (dez) minutos para 

mais. 

b) Constituirão critérios para entrevista: conhecimento do assunto, capacidade de síntese, 

clareza da exposição, adequação da linguagem. 

c)  Estar matriculado em Cursos de Graduação em Administração ou Secretariado Executivo, 

ter disponibilidade para cumprir 20 horas semanais, nos horários (08 às 12h)turno da manhã 

ou (14 às 18h) turno da tarde. 
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   Da avaliação: 
 

         a) Serão atribuídas aos candidatos notas de 0,00 a 100,00 para a entrevista. 

         b) A nota final do candidato será a nota da entrevista multiplicada  pelo  fator da vulnerabilidade.  

          c)  Os alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica terão prioridade na obtenção            

              das bolsas, considerando sua classificação no processo de seleção. 

          d) Para efeito da seleção dos alunos, será atribuído peso 0,6 na media final dos alunos         

              com vulnerabilidade  socioeconômica e peso 0,4 na média final  dos alunos que não    

             atendam a essa condição. 

          e) Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 60% da  

             pontuação máxima, já considerando o fator de multiplicação da vulnerabilidade. 

          f) Como critério de desempate será considerado o semestre mais avançado no curso   

              e posteriormente, a maior idade do candidato. 

                                                                                      São Cristóvão, 19 de março de 2015.  

   

                                                                                                         

Prof. Dr. Carlos Alexandre Borges Garcia 

Coordenador de Pós-Graduação                                      
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